
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

 COMUNICADOS 
  

 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 51/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12.645/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/021 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS DE LIXO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia às 10/05/2021 às 09:30 horas

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefei-
tura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação 
em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no 
Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, 
no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto 
Ferreira, nº 179 - Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,30 
(trinta centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 464 de 30 
de dezembro de 2020.
Limeira, 26 de abril de 2021
Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 
44/2021 para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MONITORAMEN-
TO DA QUALIDADE HIDROLÓGICA DO MANANCIAL MUNICIPIO DE 
LIMEIRA - RECURSO COMDEMA, que a presente licitação encontra-se 
SUSPENSA.
 Limeira, 27 de abril de 2021
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 13/2021 para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DEVI-
DAMENTE HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES 
DE FONOAUDIOLOGIA ATRAVÉS DO MÉTODO PROMPT EM ATENDI-
MENTO A MANDADO JUDICIAL, que a sessão agendada para o dia 27/04/2021 
às 09:30 horas foi Deserta.
 Limeira, 27 de abril de 2021
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————

EXTRATO DE ATA, CONTRATO E TERMO ADITIVO

 ATA Nº: 105/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 197/2020, PROCESSO Nº: 
22.428/2020, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos e suplementos para 
atendimento a Mandados Judiciais Ativos e com previsão de inclusão de novos 
atendimentos, EMPRESA DETENTORA DA ATA: Dupatri Hospitalar Comércio, 
Importação e Exportação Ltda., CNPJ Nº: 04.027.894/0007-50, VALOR TOTAL: 
R$ 20.114,10 (vinte mil, cento e quatorze reais e dez centavos), DATA DA ASSI-
NATURA: 15/04/2021, PRAZO: Por 12 (doze) meses improrrogáveis, contados a 
partir de 15 de abril de 2021.

 CONTRATO Nº: 75/2021, DISPENSA Nº: 88/2021, PROCESSO Nº: 8.460/2021, 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para publicação de atos ofi ciais 
em Jornal de Grande Circulação impresso no Estado de São Paulo, CONTRA-
TADA: F. Lopes Publicidade Ltda., CNPJ Nº: 05.702.121/0001-32, VALOR: 
R$: 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), DATA DA ASSINATURA: 
07/04/2021, PRAZO: por 258 (duzentos e cinquenta e oito) dias, contados a partir 
de 18 de abril de 2021.

 CONTRATO Nº: 99/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 16/2021, PROCESSO 
Nº: 25.302/2020, OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação 
de sistema de transmissão de dados e voz com terminais de acesso de banda larga 
(3g/4g lte e wi-fi ), incluindo implantação, programação, ativação, treinamento e 
manutenção preventiva e corretiva do sistema e equipamentos, CONTRATADA: 
Inovaptt Tecnologia Ltda. - ME, CNPJ Nº: 35.459.466/0001-34, VALOR: R$: 
1.090.360,00 (um milhão, noventa mil e trezentos e sessenta reais), DATA DA 
ASSINATURA: 22/04/2021, PRAZO: por 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir da data indicada na ordem de serviço.

 CONTRATO Nº: 100/2021, DISPENSA Nº: 129/2021, PROCESSO Nº: 
14.359/2021, OBJETO: Contratação de clínica ou profi ssional devidamente ha-
bilitado para realizar sessões de psicoterapia pelo método ABA (analise apli-
cada do comportamento) para atendimento ao Mandado Judicial n° 1001789-
95.2021.8.26.0320, CONTRATADA: Marcelle Campos Gallo 3684228923 ME, 
CNPJ Nº: 37.184.180/0001-19, VALOR: R$: 21.600,00 (vinte e um mil e seis-
centos reais), DATA DA ASSINATURA: 22/04/2021, PRAZO: por 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir de 22 de abril de 2021.

 CONTRATO Nº: 101/2021, DISPENSA Nº: 129/2021, PROCESSO Nº: 
14.359/2021, OBJETO: Contratação de clínica ou profi ssional devidamente ha-
bilitado para realizar sessões de fonoaudiologia pelo método ABA (analise apli-
cada do comportamento) para atendimento ao Mandado Judicial n° 1001789-
95.2021.8.26.0320, CONTRATADA: Samira Elias, VALOR: R$: 5.000,00 (cinco 
mil reais), DATA DA ASSINATURA: 22/04/2021, PRAZO: por 180 (cento e oiten-
ta) dias, contados a partir de 22 de abril de 2021.

 CONTRATO Nº: 102/2021, DISPENSA Nº: 126/2021, PROCESSO Nº: 
13.923/2021, OBJETO: Contratação de empresa ou profi ssional devidamente ha-
bilitado para prestação de serviços com a realização de sessões de fonoaudiologia 
através do Método Prompt, para atendimento ao Mandado Judicial n° 1002433-
72.2020.8.26.0320, CONTRATADA: Otaviano Aparecido Coquelete Lemos ME, 
CNPJ Nº: 23.399.227/0001-57, VALOR: R$: 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2021, PRAZO: por 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir de 22 de abril de 2021.

 CONTRATO Nº: 104/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 64/2020, PROCES-
SO Nº: 15.771/2021, OBJETO: Contratação de comunidade terapêutica para 
tratamento em dependência química sem comorbidades para adultos de ambos 
os sexos dos Centros de Atenção Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental, 
CONTRATADA: Comunidade Nova União, CNPJ Nº: 26.630.983/0001-33, 
VALOR: R$: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), DATA DA ASSINATURA: 
23/04/2021, PRAZO: por 06 (seis) meses, contados a partir da data indicada 
na ordem de serviço.

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 14/2020, PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº: 25/2019, PROCESSO Nº: 940/2021, OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças e assistência técnica em 01 (um) elevador 
e 05 (cinco) plataformas de passageiros, TERMO DE REAJUSTE DE VALOR, 
CONTRATADA: ALPR - Elevadores Ltda. EPP, CNPJ Nº: 10.265.328/0001-93, 
VALOR: R$ 846,36 (oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos), 
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2021.

 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 50/2017 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº: 144/2016 - PROCESSO Nº: 13.630/2021, OBJETO :  Contratação 
de empresa especializada em serviços de link dedicado de acesso à internet, PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR DE CONTRATO, CONTRATADA: Demian 
Escobar Fagundes Informática ME, CNPJ Nº: 12.060.813/0001-56, VALOR: 
3.287,40 (três mil, duzentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), DATA DA 
ASSINATURA: 31/03/2021, PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de 
abril de 2021.
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 SECRETARIA DE CULTURA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA 

 CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 CONVOCAÇÃO 
 
Prezados (as) Conselheiros (as) do CMPC Limeira,

O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC Limeira vem respeitosamente 
à ilustre presença de V. Sª. com o objetivo de convocá-los (as) para a  11  ª   Reunião 
Virtual Ordinária , a ser realizada no dia  28  /04/2021 (quarta-feira) , às 19h , em 
 Plataforma Digital , para a pauta que segue: 

- Abertura;

- Atualização Sobre o Decreto do Fundo Municipal de Cultura;

- Feiras de Artesanato;

- Palavra Livre;

- Encerramento.

  Obs.: Enquanto perdurar o estado de calamidade pública em decorrência da 
pandemia, as reuniões do CMPC Limeira serão em plataforma digital. O público 
interessado em participar da reunião virtual do Conselho, deverá enviar solicita-
ção da participação para o e-mail: larissafeola@gmail.com até o dia 28/04/2021 
(quarta-feira), às 12h. 

      Atenciosamente, 

  
ALLAN ANDRÉ LOURENÇO  

 Presidente 

 SEDE DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

 CONVOCAÇÃO PARA 
2ª REUNIÃO ORDINÁRIA/2021 

  
  

 

 O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(CACS-FUNDEB) , por meio desta Presidente, nos termos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 6.089, de 05 de Outubro de 2018 e Regimento Interno,  CONVOCA  
os (as) senhores (as) membros para a 2ª Reunião Ordinária do ano de 2.021, que 
se realizará no dia  29 de abril, quinta-feira , às  14  horas, na Sede do Conselho, 
localizada à Rua João Kühl Filho s/nº, Vl. São João - Parque Cidade de Limeira, 
para apreciação, discussão e votação da seguinte pauta:

 1 - Leitura e Aprovação das seguintes Atas: 1ª Reunião Ordinária (26-02-2021);3ª 
Reunião Extraordinária (06-04-2021);

2- Comunicação da Presidência; 

3-Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada segmento; 4- Cor-
respondências e comunicações recebidas e expedidas;

 5 - Ordem do dia:

 a) Análise das Prestações de Contas e Relatórios Gestores dos meses de Fevereiro 
e Março;

 b) Emissão de Parecer Conclusivo referente ao 1º Trimestre/2021.
 

 Limeira, 23 de abril de 2021 

 RAQUEL CURY PEREIRA 
 Presidente do CACS-FUNDEB 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 RECOMERCIALIZAÇÃO 
  

 A  Secretaria Municipal da Habitação , através da Secretária Marcela Provinciat-
to Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, 
vem através do presente edital, dar  CONHECIMENTO  a quem interessar, da 
 RECOMERCIALIZAÇÃO  do imóvel localizado na rua Atílio Massari, nº 313 
(quadra "D", lote 08), do loteamento Jardim Residencial Antônio Simonetti, em 
favor de Michelli Andreza Venâncio, nos termos do Artigo 22 da Lei Ordinária nº 
3.126/1999 (Redação dada pela Lei Ordinária n° 3.908, de 2005)
 

 MARCELA PROVINCIATTO SISCÃO MALAGON 
 SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO 

   

 RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA 
  

 A  Secretaria Municipal de Habitação , através do Secretária Marcela Provinciatto 
Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem 
através do presente edital, dar conhecimento do  DEFERIMENTO  da renegocia-
ção de dívida de parcelas do lote, localizado rua Canudos, nº 172, (quadra "A", 
lote 24), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de titularidade de  Joana 
D'arc da Silva Reis,  conforme Lei Complementar nº 827/2019. 

 MARCELA PROVINCIATTO SISCÃO MALAGON 
 SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO 

 

Unindo forças por uma cidade melhor
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 SECRETARIA DE URBANISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 LICENCIAMENTO 

  EDITAL Nº   156,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 2138/2020 

Nome do Proprietário:  USALDO CANDIDO RIBEIRO ESPOLIO 
Endereço do Imóvel:  RUA DURVALINO RODRIGUES ALVES, 225 
Bairro:  JD. ELISA FUMAGALLI 
Inscrição Cadastral:  2130023000 
Data de Emissão:  23/12/2020 

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está  EMBARGADA  (paralisada) nesta data, por 
estar em desacordocom a legislação municipal vigente. Caso o presente embargo 
seja descumprido, será emitido Auto deInfração e lançado para a inscrição acima o 
valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código deObras - Lei 1096/69 
e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

 Lei nº 1096/1969 - Código de Obras 

''A Prefeitura, por intermédio das repartições competentes, procederá o embargo 
das construções quandoestas estiverem incluídas numa ou mais das hipóteses se-
guintes:

 a) quando a construção estiver sendo executada sem a licença da Prefeitura; 

 b) quando a construção estiver sendo executada em desacordo com as plantas 
aprovadas; 

 c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança 
do público, ou do próprio  pessoal da obra; 

 d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer intimação.'' 

 Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor 

  ''Art.303    Além das multas estipuladas nos artigos anteriores serão aplicáveis aos 
proprietários ou executor  as seguintes multas: 

 I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com 
o projeto aprovado ou,  ainda contra dispositivos desta lei: 100 UFESP's ou outro 
índice substitutivo a esta; 

  Art.304    O embargo será aplicado nos seguintes casos: 

 I - Quando estiver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença 
da Prefeitura ou em  desacordo com as restrições desta Lei.'' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   157,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 345/2021 

Nome do Proprietário:  CECILIA AGRIPINO LEITE 
Endereço do Imóvel:  RUA DEMERVAL RAMOS DE OLIVEIRA, 150 
Bairro:  JD.RESD LUIZ REGITANO 
Inscrição Cadastral:  5036014000 
Data de Emissão:  02/03/2021 

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está  EMBARGADA  (paralisada) nesta data, por 
estar em desacordocom a legislação municipal vigente. Caso o presente embargo 
seja descumprido, será emitido Auto deInfração e lançado para a inscrição acima o 
valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código deObras - Lei 1096/69 
e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

 Lei nº 1096/1969 - Código de Obras 

''A Prefeitura, por intermédio das repartições competentes, procederá o embargo 
das construções quandoestas estiverem incluídas numa ou mais das hipóteses se-
guintes:

 a) quando a construção estiver sendo executada sem a licença da Prefeitura; 

 b) quando a construção estiver sendo executada em desacordo com as plantas 
aprovadas; 

 c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança 
do público, ou do próprio  pessoal da obra; 

 d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer intimação.'' 

 Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor 

  ''Art.303    Além das multas estipuladas nos artigos anteriores serão aplicáveis aos 
proprietários ou executor  as seguintes multas: 

 I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com 
o projeto aprovado ou,  ainda contra dispositivos desta lei: 100 UFESP's ou outro 
índice substitutivo a esta; 

  Art.304    O embargo será aplicado nos seguintes casos: 

 I - Quando estiver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença 
da Prefeitura ou em  desacordo com as restrições desta Lei.'' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   158,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 349/2021 

Nome do Proprietário:  MARIA ODILA GABRIEL 
Endereço do Imóvel:  RUA JOAQUIM COUTO DE JESUS, 92 
Bairro:  JD.RESD LUIZ REGITANO 
Inscrição Cadastral:  5036024000 
Data de Emissão:  04/03/2021 

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está  EMBARGADA  (paralisada) nesta data, por 
estar em desacordocom a legislação municipal vigente. Caso o presente embargo 
seja descumprido, será emitido Auto deInfração e lançado para a inscrição acima o 
valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código deObras - Lei 1096/69 
e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

 Lei nº 1096/1969 - Código de Obras 

''A Prefeitura, por intermédio das repartições competentes, procederá o embargo 
das construções quandoestas estiverem incluídas numa ou mais das hipóteses se-
guintes:

 a) quando a construção estiver sendo executada sem a licença da Prefeitura; 

 b) quando a construção estiver sendo executada em desacordo com as plantas 
aprovadas; 

 c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança 
do público, ou do próprio  pessoal da obra; 

 d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer intimação.'' 

 Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor 

  ''Art.303    Além das multas estipuladas nos artigos anteriores serão aplicáveis aos 
proprietários ou executor  as seguintes multas: 

 I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com 
o projeto aprovado ou,  ainda contra dispositivos desta lei: 100 UFESP's ou outro 
índice substitutivo a esta; 

  Art.304    O embargo será aplicado nos seguintes casos: 

 I - Quando estiver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença 
da Prefeitura ou em  desacordo com as restrições desta Lei.'' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————
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 EDITAL Nº   159,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 370/2021 

Nome do Proprietário:  ROGERIO HENRIQUE MANTZ 
Endereço do Imóvel:  RUA JOAO DANIEL DOS SANTOS, 378 
Bairro:  PQ. POMPEU 
Inscrição Cadastral:  4657039000 
Data de Emissão:  05/03/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   160,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 161/2021 

Nome do Proprietário:  ADEMIR DE LIMA 
Endereço do Imóvel:  RUA HONDURAS, 85 
Bairro:  PQ.RESD BELINHA OMETTO 
Inscrição Cadastral:  3604024000 
Data de Emissão:  25/01/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   161,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 258/2021 

Nome do Proprietário:  ADRIANO PETERMAN LOPES DA SILVA 
Endereço do Imóvel:  RUA AIRTON SALVADOR PELLEGRINO, 110 
Bairro:  JD. DOS JEQUITIBAS 
Inscrição Cadastral:  5152016000 
Data de Emissão:  10/02/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 

 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   162,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 285/2021 

Nome do Proprietário:  NELCIA BARBOSA SOARES 
Endereço do Imóvel:  RUA SAO PEDRO, 73 
Bairro:  VL. SAO PEDRO 
Inscrição Cadastral:  0313017000 
Data de Emissão:  17/02/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   163,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 309/2021 

Nome do Proprietário:  ROGERIO MAIO 
Endereço do Imóvel:  AVENIDA DOUTOR FABRICIO VAMPRE, 1695 
Bairro:  JARDIM SÃO PAULO 
Inscrição Cadastral:  1465034000 
Data de Emissão:  22/02/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   164,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
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Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 312/2021 

Nome do Proprietário:  ANTONIO GONCALVES PEREIRA 
Endereço do Imóvel:  RUA MARIA LARA FORMIGARI, 239 
Bairro:  PQ.RESD. ABILIO PEDRO V ETAPA 
Inscrição Cadastral:  3154001000 
Data de Emissão:  22/02/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   165,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 377/2021 

Nome do Proprietário:  MARCO ANTONIO MATHEUS 
Endereço do Imóvel:  RUA TASMANIA, 51 
Bairro:  RESIDENCIAL ILHA DE BALI 
Inscrição Cadastral:  4316007000 
Data de Emissão:  05/03/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   166,  VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 411/2021 

Nome do Proprietário:  REGIANE APARECIDA SALVADOR 
Endereço do Imóvel:  RUA ARMANDO DE MOURA, 175 
Bairro:  JD.RESD. ANTONIO SIMONETTI 
Inscrição Cadastral:  4099022000 
Data de Emissão:  11/03/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   167,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 412/2021 

Nome do Proprietário:  ELIANI MARI JUSTINO SILVA 
Endereço do Imóvel:  RUA ARMANDO DE MOURA, 165 
Bairro:  JD.RESD. ANTONIO SIMONETTI 
Inscrição Cadastral:  4099023000 
Data de Emissão:  11/03/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA 
CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorecebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
————————————————————————————————

 EDITAL Nº   168,   VINTE E SEIS DE ABRIL   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Notificação 416/2021 

Nome do Proprietário:  RENATO MASCHERPE 
Endereço do Imóvel:  RUA MESSINA, 270 
Bairro:  RESD. CASALBUONO 
Inscrição Cadastral:  4215008000 
Data de Emissão:  16/03/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a  APRE-
SENTAR PROJETO DE  REGULARIZAÇÃO  DE REFORMA INTERNA  DO 
IMÓVEL ACIMA CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir dorece-
bimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infra-
ção no valor de 100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e 
Plano Diretor, Lei Complementarnº.442/2009 e alterações.

 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou  acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de 
ruas e estradas, será feita no município sem a  prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 26 de abril de dois mil e vinte e um.
 

 Limeira, 26 de abril de 2021 

 JULIANO FORTI 
 Diretor do Departamento de Licenciamento 
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 PLANEJAMENTO TERRITORIAL 

 A Secretaria de Urbanismo, através do Departamento de Planejamento Territorial, 
notifi ca a expedição da Certidão de Viabilidade e Diretrizes nº 004/2021 referente 
aos processos administrativos n° 45.477 de 19 de setembro de 2.017 e 27.710 de 30 
de julho de 2.020, requeridos por WALDIR BELIZÁRIO JUNIOR, a qual consta 
que o imóvel denominado "Sítio Tatuibi", situado no Bairro Lagoa Nova neste 
município, localizado com frente para a Estrada Municipal LIM 159, de INCRA 
sob o nº 624.110.018.074-9, objeto da matrícula nº 20.247 do 2º CRI, com área 
total de 128.261,95m², de propriedade de WALDIR BELIZÁRIO JUNIOR, inse-
rido na Macrozona Urbana, em zona classifi cada como Zona Predominantemente 
Residencial 2 - ZPR-2, conforme Lei Municipal n° 442 de 12 de Janeiro de 2009, 
e respectivas alterações (que dispõe sobre o Plano Diretor Territorial-Ambiental 
do Município de Limeira e dá outras providências), teve suas diretrizes expedidas 
para "Loteamento Misto", sendo que estas vigorarão pelo prazo máximo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data desta publicação no 
Diário Ofi cial do Município.
 

 Limeira, 14 de abril de 2021 

 MICHELLE MARIA BAIS FERREIRA 
 Diretora de Planejamento 

 CEPROSOM 
  CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - CEPROSOM 

 CASA DOS CONSELHOS 

 CONVOCAÇÃO 
 
 Limeira, 20 de Abril de 2021.

 Ilustríssimos (as) Conselheiros(as) 

 Vimos pelo presente,  CONVOCÁ-LOS(AS)  para a 260ª Reunião Extraordinária 
do Conselho Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia  28/04/2021, 
QUARTA-FEIRA , às 14h, nas dependências da Associação Integrada de Defi -
cientes e Amigos "AINDA", localizada na Rua Boulevard La Loi nº 90 - Bairro 
Centreville, de forma hibrida, tendo a seguinte Pauta: 

1 - Abertura; 

2- Apreciação e Aprovação da 259ª Ata da Reunião;

3- Leituras das Correspondências Recebidas e Expedidas;

4- Informações sobre os Trabalhos das Comissões:

- Comissão de Cadastramento e Fiscalização das Entidades;

- Comissão da Conferencia Municipal; 

5- Palavra Livre: 

6- Encerramento.
 

 Limeira, 22 de abril de 2021 

 ISRAEL FAIOTE BITTAR 
 PRESIDENTE DO CMAS 

   

 CONVOCAÇÃO 
 
 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
- VIRTUAL 

 DD. Conselheiras (as) do CMCF de Limeira.  

 CONSIDERANDO  a emergência de Saúde Pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (Covid-19), reconhecida pelo Ministério da Saúde, 
assim como a declaração de pandemia pela OMS; 

 CONSIDERANDO  o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, dis-
pondo sobre a quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do 
Covid-19; 

 CONSIDERANDO  os Decretos Municipais nº 108, de 16 de março de 2020; nº 
111, de 18 de março de 2020; nº 123 de 23 de março de 2020; nº 150, de 13 de abril 
de 2020;nº 155, de 17 de abril de 2020; nº 213, de 10 de Junho de 2020; nº 250, 
de 10 de julho de 2020; nº 276, de 07 de agosto de 2020; nº 286, de 14 de agosto 
de 2020; nº 297, de 26 de agosto de 2020, nº 356, de 09 de outubro de 2020, de nº 
417, de 16 de Novembro de 2020, Decreto nº 420, de 17 de Novembro de 2020, 
Decreto nº 443, de 14 de Dezembro de 2020, Decreto nº 04 de 04 de Janeiro de 
2021, Decreto nº 22, de 22 de Janeiro de 2021, Decreto nº 58 de Fevereiro de 2021, 
Decreto nº 78 de 04 de Março de 2021, Decreto nº 101 de 30 de Março de 2021 e 
Decreto nº 122, de 16 de Abril de 2021 sem prejuízo destes e em complementação 
às iniciativas já decretadas; 

 CONSIDERANDO  que o Município reconheceu o estado de calamidade, bem 
como a adoção de medida de quarentena, em conformidade com as normas supe-
riores no âmbito Municipal;

 CONSIDERANDO  a determinação de manutenção do isolamento social e a im-
periosa necessidade em dar continuidade aos Serviços do Conselho Municipal da 
Condição Feminina; 

 O Conselho Municipal da Condição Feminina de Limeira - CMCF  vem res-
peitosamente à ilustre presença de V. Sª., convocá-las (as) para a 2ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia  28/04/2021 (QUARTA-FEIRA) , às 
08h30, de forma virtual. Segue endereço e pauta abaixo: 

 Entrar na reunião   com o Google Meet 

 https://meet.google.com/ebv-rveo-vxz 

 A)  Abertura; 

 B)  Apreciação e aprovação da ata da reunião virtual realizada no dia 24/02/2021;
 
C)  Leitura das correspondências expedidas e recebidas; 
 
D)  Explanação sobre a agenda realizada nos meses de março e abril de 2021 ; 
 
E)  Breve explanação sobre o Plano de Ação do CMCF, incluindo o item
 acompanhamento das atividades da DDM; 
 
F)  Palavra Livre das Conselheiras; 
 
G)  Encerramento.
 

 Limeira, 23 de abril de 2021 

 CLEUSA DOS SANTOS  
 PRESIDENTE 
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 PODER JUDICIÁRIO 
  PODER JUDICIÁRIO 

 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA 

 EDITAL DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 1005217-56.2019.8.26.0320 

  
 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Limeira, Estado de São 
Paulo, Dr(a). RILTON JOSE DOMINGUES, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ENEAS CORRÊA DE FREITAS, Brasileiro, pai Floren-
cio Corrêa de Freitas, mãe Leontina Angela Pian de Freitas, Nascido/Nascida 
18/10/1935, natural de Limeira - SP, bem como a todos quantos o presente Edi-
tal virem ou do conhecimento tiverem, que tramitou a ação de Declaração de 
Ausência proposta por por parte de Elaine de Freitas Rodini e outros, em cujos 
autos foi proferidaSENTENÇAaos 08/04/2020, tendo sido declarada a ausência 
de ENEAS CORRÊA DE FREITAS, nomeando curadora ELAINE DE FREI-
TAS RODINI. Neste ato fi ca o Sr.ENEAS CORRÊA DE FREITASintimado para 
alegar o que for a bem de seus direitos, bem como para entrar na posse de seus 
bens, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, notadamente dos possíveis interessados, é 
expedido o presente, que será publicado no DJE por 01 (um) ano, em intervalos 
de 02 (dois) meses, e, ainda, afi xado no seu lugar de costume. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 08 de fevereiro de 2021. 

 Limeira, 08 de fevereiro de 2021 

 RILTON JOSÉ DOMINGUES 
 Juiz de Direito 

 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA 

 EDITAL DE INTERDIÇÃO 
  

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DE INTERDIÇÃO DE   THEREZA LAURITO NILSSON  , RE-
QUERIDO POR   VERA CRISTINA NILSSON   - PROCESSO Nº   1010038-
40.2018.8.26.0320  . 

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, 
Dr. Mário Sergio Menezes, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que, por sentença proferida em  17/10/2019 , transitada em julgado em 
 10/12/2019 , foi decretada a  INTERDIÇÃO  de  THEREZA LAURITO NILS-
SON , CPF: 160.798.348-63, por ser portadora de Doença de Alzheimer (CID 
10: G30), declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil e nomeada como  CURADORA ,  em caráter DEFINITI-
VO , a Sra.  VERA CRISTINA NILSSON . O presente edital será publicado 
na imprensa local, 01 (uma) vez, e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias, e afixado na forma da lei.  NADA MAIS . Dado e 
passado nesta cidade de Limeira, aos 26 de março de 2021. 

 MARIO SÉRGIO MENEZES 
 Juiz de Direito 

   

 EDITAL DE INTERDIÇÃO 
  

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DE INTERDIÇÃO DE   ALAYDE JESUS BUZOLIN  , REQUERIDO 
POR   MARIA JOSÉ APARECIDA BUZOLIN TONELO   - PROCESSO Nº 
  1010597-94.2018.8.26.0320  . 

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, 
Dr. Mário Sergio Menezes, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em  26/05/2020 , transitada em julgado em  20/07/2020 , foi 
decretada a  INTERDIÇÃO  de  ALAYDE JESUS BUZOLIN , CPF: 820.079.008-
82, por ser portadora das Doenças de Alzheimer e Parkinson (CID10 - G.30 e G.20), 
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e 
nomeada como  CURADORA ,  em caráter DEFINITIVO,  a Sra.  MARIA JOSÉ 
APARECIDA BUZOLIN TONELO . O presente edital será publicado na impren-
sa local, 01 (uma) vez, e no órgão ofi cial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 
(dez) dias, e afi xado na forma da lei.  NADA MAIS . Dado e passado nesta cidade 
de Limeira, aos 26 de março de 2021. 

 MARIO SÉRGIO MENEZES 
 Juiz de Direito 

   

 EDITAL DE INTERDIÇÃO 
  

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DE INTERDIÇÃO DE NATAL SOUZA DANTAS, REQUERI-
DO POR   MARIA ELIAS DA SILVA DANTAS   - PROCESSO Nº   1002089-
04.2014.8.26.0320  . 
 
  O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, 
Dr. Mário Sergio Menezes, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em  24/08/2016 , transitada em julgado em  11/02/2019 , foi 
decretada a  INTERDIÇÃO  de  NATAL SOUZA DANTAS , CPF: 164.050.301-
30, por ser portador de transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de 
álcool - síndrome de dependência (CID 10 - F10.2), declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como  CURADO-
RA ,  em caráter DEFINITIVO , a Sra.  MARIA ELIAS DA SILVA DANTAS . O 
presente edital será publicado na imprensa local, 01 (uma) vez, e no órgão ofi cial, 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, e afi xado na forma da lei. 
 NADA MAIS . Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 26 de março de 2021. 

 MARIO SÉRGIO MENEZES 
 Juiz de Direito 

   

 EDITAL DE INTERDIÇÃO 
  

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DE INTERDIÇÃO DE   MARIA INÊZ VON ZUBEN LANGE  , 
REQUERIDO POR   RONE CARLOS LANGE   - PROCESSO Nº   1009614-
61.2019.8.26.0320  . 

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, 
Dr. Mário Sergio Menezes, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que, por sentença proferida em  26/05/2020 , transitada em julgado em 
 13/07/2020 , foi decretada a  INTERDIÇÃO  de  MARIA INÊZ VON ZUBEN 
LANGE , CPF: 264.493.788-40, por ser portadora de hemorragia intracraniana 
(CID 10 I 69.2), declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil e nomeado como  CURADOR ,  em caráter DEFINITIVO , 
o Sr.  RONE CARLOS LANGE . O presente edital será publicado na imprensa 
local, 01 (uma) vez, e no órgão ofi cial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 
10 (dez) dias, e afi xado na forma da lei.  NADA MAIS . Dado e passado nesta 
cidade de Limeira, aos 22 de abril de 2021. 

 MARIO SÉRGIO MENEZES 
 Juiz de Direito                
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